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Manifestação

De: FABIANA FERREIRA
Expediente do Gabinete da Presidência - Fundação CASA
Para:
ELOÍSA DE SOUSA ARRUDA
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Assunto: Requerimento de Informação nº 45/2014, de autoria do Deputado Estadual Carlos Giannazi
São Paulo, 7 de março de 2014.
Senhora Secretária
Trata-se de Requerimento de Informação para que a Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente preste os esclarecimentos necessários quanto aos itens abaixo especificados.
JUSTIFICATIVA

Diante de denúncias de assédio moral e perseguição servidores do quadro efetivo da Fundação CASA, fomos informados das condições de trabalho do grupo de servidores da área de Agente Educacional, contratados por meio dos concursos públicos feitos por esta Fundação, mas que exercem atribuições diversas em suas atividades diárias.

Mudanças arbitrárias de competências e responsabilidades, desvio de funções e desproporção salarial entre o recebido e o exercido são algumas das denúncias que nos foram enviadas, e serviram de base para os questionamentos apresentados.

Ainda, ao passar dos anos, as exigências dos concursos foram mudadas, mas mesmo os contratados na vigência de outro edital foram realocados a funções e atribuições diversas daquelas para as quais foram aprovados, sem, contudo, haver equiparação salarial.

Neste sentido, encaminhamos este requerimento buscando informações que possam esclarecer as denúncias e embasem a tomada de medidas adequadas para a solução do problema existente.

Resposta ao Requerimento de Informação n.º 45/2014, de autoria do Deputado Estadual Carlos Giannazi
1- No ano de 2005 foi realizado concurso público para preenchimento de vagas de Agente Educacional, cujo pré-requisito era formação superior na área de ciência humanas. Quais são as atribuições dos servidores efetivados nesse concurso?
Segundo Edital de Abertura de inscrições e instruções especiais Nº. 004/2005, que preencheu as vagas de Agente de Segurança e Agente Educacional em conformidade com o Decreto n. 49.435, de 28 de fevereiro de 2005, tem-se que as atribuições do Agente educacionais são tratados no ítem 6.1 e detalhadas no Anexo I deste edital. A saber: 
"Item 6.1 – atribuições: trabalhar diretamente com os adolescentes internados, acompanhando-os e orientando-os na aplicação do plano pedagógico da Febem-SP e nas atividades escolares, profissionalizantes, esportivas, culturais e religiosas promovidas pela Fundação, de modo a contribuir para o processo de desenvolvimento socioeducativo (a descrição detalhada das atribuições do cargo encontra-se no Anexo I deste edital);” 

(...)
“Anexo I – Descrição Detalhada dos Cargos 

Construir junto à equipe pedagógica um Projeto de trabalho para o acompanhamento e orientação das atividades diárias dos adolescentes em seus vários aspectos, com enfoque educacional. Acompanhar e orientar a rotina diária do adolescente, tanto no que se refere à sua higienização, alimentação, saúde, quanto a conservação das condições ambientais adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais, quer nas dependências internas ou externas das Unidades. Acompanhar e orientar os adolescentes em atividades de transferências, audiências, atendimento médico-hospitalar, atividades sociais autorizadas, entre outras. Acompanhar e promover suporte para atividades educacionais, junto a equipe de profissionais que desenvolvem as propostas de atividades com os adolescentes. Zelar e orientar o jovem pelo uso dos materiais em geral e dos recursos utilizados nas atividades educativas, bem como na preservação predial. Participar do processo de planejamento das atividades desenvolvidas pelas Unidades, colaborando na organização das mesmas. Participar de reuniões multidisciplinares ou setoriais, a fim de favorecer o desenvolvimento do adolescente no seu processo socioeducativo. Auxiliar na organização de eventos e festividades. Participar de processos de educação continuada oferecida pela Instituição, objetivando a sua capacitação e desenvolvimento profissional.”
2- Os servidores da equipe pedagógica, contratados por meio desse concurso público, exercem, de direito ou de fato, as mesmas funções e responsabilidades dos analistas técnicos dessa Fundação? Com qual fundamento? Sua remuneração é a mesma daquela categoria de servidores?

Os Agentes Educacionais - contratados por meio do Edital de Abertura de inscrições e instruções especiais Nº. 004/2005 - exercem as atribuições descritas no item 6.1 e Anexo I do Edital supracitado, em conformidade com a resposta da questão anterior;
Há diferenças de remuneração. Conforme o Plano de Carreiras e Salários, tem-se que o salário atualizado do início da carreira do Agente Educacional é R$2114,89, enquanto o dos Analistas Técnicos é R$2925,29.

3- No concurso realizado no ano de 2009 foram alteradas as diretrizes e requisitos do cargo. Houve alteração nas atribuições dos servidores da equipe pedagógica? Qual fundamento legal para isso?
Segundo o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais Nº. 001/2009 (que ocorreu sem nenhuma contestação em sua abertura ou execução), em conformidade com o Decreto nº 54.873, de 6 de outubro de 2009, bem como autorização do Excelentíssimo Governador do Estado em exercício, tem-se que as atribuições do cargo de Agente Educacional tornaram-se:
“AGENTE EDUCACIONAL – códigos 126 a 132 – Participar da elaboração e executar o Projeto Político e Pedagógico da Unidade. Construir junto à equipe pedagógica um projeto de trabalho para o acompanhamento e orientação das atividades diárias dos adolescentes em seus vários aspectos, com enfoque educacional. Acompanhar as atividades de vida diária (higienização, alimentação, lazer) do adolescente, buscando a efetivação de ações educativas concernentes à estas atividades. Acompanhar in loco as atividades educacionais junto à equipe de profissionais que desenvolvem as atividades com os adolescentes. Executar e acompanhar o Projeto Educação e Cidadania, desenvolvido nas Unidades de Internação Provisória. Acompanhar, participar e/ou ministrar cursos de qualificação profissional básica aos adolescentes nas Unidades de Internação. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e articulação das áreas pedagógicas (escolar, educação profissional, arte e cultura, esporte e lazer) em consonância com a Proposta Política Pedagógica para Medida de Semiliberdade. Zelar e orientar pelo uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados pelas atividades educativas, bem como da preservação predial. Propor e participar do processo de planejamento das atividades envolvidas pela Unidade, colaborando na organização. Participar de reuniões multidisciplinares ou setoriais, a fim de favorecer o desenvolvimento do adolescente no seu processo socioeducativo. Manter avaliação diária e contínua dos trabalhos executados, contribuindo para análise do desenvolvimento educacional do adolescente, para que o mesmo perceba sua evolução e para construção dos relatórios e registros que desencadearão na proposição e análise dos Planos Individuais de Atendimento interequipes. Auxiliar na organização de eventos e festividades. Participar de processos de educação continuada oferecidos pela Fundação e por parceiros, objetivando a sua capacitação e desenvolvimento profissional. Desenvolver outras funções pertinentes ao setor pedagógico de acordo com as orientações do Coordenador Pedagógico. Participar de processos de educação continuada oferecidos pela Fundação.”

O fundamento legal para melhor especificação na descrição do cargo de Agente Educacional presente no Edital de 2009 – comparando-o com o Edital supracitado de 2005 - é justificado legalmente pelas demanda de conciliar as necessidade de desenvolvimento pedagógico dos jovens e adolescentes, estipuladas pelas diretrizes da Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com o cargo de Agente Educacional.
4- O manual de diretrizes e procedimentos da Fundação, do ano de 2010, está vigente? Os servidores da equipe pedagógica exercem apenas e tão somente as funções ali determinadas, ou outras além daquelas?

O Caderno Educação e Medida Socioeducativa, que esclarece as diretrizes e procedimentos desta Fundação, continua vigente.
Os Agentes Educacionais da equipe pedagógica, conforme já explicitado, exercem as atribuições descritas nas respostas anteriores.
5- Diante das mudanças das atribuições, exigidas nos concursos e no manual citados, quais são as competências, responsabilidades e atribuições dessa categoria de servidores?
As atribuições dos Agentes Educacionais já foram explicitados nas respostas anteriores.

6- Houve realocamento da categoria de vencimentos com a mudança das nomenclaturas dos cargos dos servidores efetivos do quadro da Fundação? Os sindicatos participaram das discussões que antecederam tais mudanças?

O enquadramento da carreira ocorreu com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários desta Fundação, amplamente discutido internamente à Fundação e com acompanhamento dos sindicatos das categorias, e que foi aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo.
7- Os agentes educacionais passaram a assumir responsabilidades antes atribuídas aos analistas ou outros cargos dentro da Fundação? Houve reposição ou reenquadramento salarial de modo a compensar essa mudança de competências?

As atribuições e salários dos Agentes Educacionais e Agentes Técnicos já foram explicitados nas respostas anteriores.
8- Por fim, as competências e atribuições dos agentes educacionais estão obedecendo o previsto no edital do concurso público pelo qual foram contratados para o quadro efetivo da Fundação?

Sim. As atribuições dos Agentes Educacionais já foram explicitados nas respostas anteriores.
Acolho.

Encaminhe-se ao Siale.
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